
 

 

 

 

          
 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 02/2015 - Probext/2015 

 
CONCESSÃO DE BOLSAS A PROGRAMAS E PROJETOS DE EXTENSÃO 

 

 
O Colegiado de Extensão, no uso de suas atribuições, retifica o edital 02/2015 - Probext/2015, que 

estabelece os critérios de aprovação e concessão de bolsas a programas e projetos de extensão. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

3.5.1 Deverá ser anexado à proposta, no ato de sua inserção no CAEX, o arquivo digital correspondente ao 

documento de Aprovação da Unidade Acadêmica ou órgão de lotação (Cópia da ata de reunião, ou 

documento equivalente, com aprovação da proposta pela Unidade Acadêmica ou aprovação da chefia 

imediata do órgão onde o servidor estiver lotado); 

 

LEIA-SE: 

 

3.5.1 Será anexado à proposta, no procedimento de habilitação desta, no sistema CAEX, pelo 

Coordenador de Extensão da Unidade Acadêmica, o arquivo digital correspondente ao documento de 

Aprovação da Unidade Acadêmica ou órgão de lotação (Cópia da ata de reunião, ou documento 

equivalente, com aprovação da proposta pela Unidade Acadêmica ou aprovação da chefia imediata do 

órgão onde o servidor estiver lotado); 

 

ONDE SE LÊ: 

 

9.1 Participar de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das atividades realizadas; 

 

LEIA-SE: 

 

9.1 Participar de forma satisfatória das atividades realizadas; 

 
 
 
 

Alfenas, 12 de fevereiro de 2015. 
Colegiado de Extensão 
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